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Retificação 

 

 

No item VI do Edital 05/2019 que dispõe sobre DOCUMENTAÇÃONECESSÁRIA PARA 

EFETIVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES a comprovação da experiência profissional de dois (02) 

anos na área de atuação do curso  (item C) não será documento eliminatório, porém será critério 

para pontuação no currículo. 

 

 

 

Belém, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

Profª. Drª. Maria Izabel Alves dos Reis 

Coordenadora do Curso de Especialização  

Portaria nº 3892/ 2019 – Reitoria – UFPA 
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Errata 01 

 

Onde se lê:  
 

X – SELEÇÃO 

 

A seleção dos candidatos para entrevista será realizada por meio da Análise da Proposta de 

trabalho (Carta e intenção), e Entrevista e Currículo vitae, conforme os critérios de classificação no 

anexo I. 

 

 

Leia-se: 

 

X – SELEÇÃO 

 

A seleção dos candidatos para entrevista será realizada por meio da Análise da Proposta de trabalho 

(Carta e intenção) e Currículo vitae, conforme os critérios de classificação no anexo I. 

 

 

Belém, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

Profª. Drª. Maria Izabel Alves dos Reis 

Coordenadora do Curso de Especialização  

Portaria nº 3892/ 2019 – Reitoria – UFPA 
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